
  

  

  

  BOLETIM ELETRÔNICO DA POLÍCIA MILITAR 
  

  BEPM/2020/44 

  
  Florianópolis-SC,30/10/2020. 
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  ESTADO DE SANTA CATARINA 

  

  POLÍCIA MILITAR 

  

  COMANDO-GERAL 

  

  BOLETIM ELETRÔNICO Nº 44 

  
  Quartel do Comando-Geral em Florianópolis, 30/10/2020 

  
  Publico para conhecimento geral e a devida execução o seguinte: 
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 1159/2020

  
BEPM: 2020/44
Data publicação: 30/10/2020
Protocolo SGPe: PMSC 42358/2020
Assunto: ISENÇÃO do imposto de renda, do Subtenente PM

RR. Mat. 919236-0-01 CELIO HILLESHEIM

ISENTAR DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69
e Art. 107 da CE/89, bem como o estipulado no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/88 e ainda com base no
parecer da Ata nº 621/JMC/2020, CELIO HILLESHEIM, Subtenente PM RR. Mat. 919236-0-01, CPF nº 
771.993.599-34, a contar de 16 de outubro de 2020.

Florianópolis, 23 de outubro de 2020.

DIONEI TONET
Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 1160/2020

  
BEPM: 2020/44
Data publicação: 30/10/2020
Protocolo SGPe: PMSC 43494/2020
Assunto: ISENÇÃO do imposto de renda, do Coronel PM RR.

Mat. 910144-6-01 ALMIR SILVA

ISENTAR DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69
e Art. 107 da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº 419/2019, bem como o
estipulado no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/88 e ainda com base no parecer da Ata nº 626/JMC/2020, 
ALMIR SILVA, Coronel PM RR. Mat. 910144-6-01, CPF nº 499.120.119-53, a contar de 16 de outubro de
2020.

Florianópolis, 23 de outubro de 2020.

DIONEI TONET
Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 1161/2020

  
BEPM: 2020/44
Data publicação: 30/10/2020
Protocolo SGPe: PMSC 52988/2020
Assunto: ISENÇÃO do imposto de renda, da 3° Sargento PM

RR. Mat. 921938-2-01 ANTÔNIO MARCOS PEIXOTO

ISENTAR DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69
e Art. 107 da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº 419/2019, bem como o
estipulado no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/88 e ainda com base no parecer da Ata nº 637/JMC/2020, 
ANTÔNIO MARCOS PEIXOTO, 3º Sargento PM RR. Mat. 921938-2-01, CPF nº 803.715.669-91, a contar de 
21 de outubro de 2020.

Florianópolis, 23 de outubro de 2020.

DIONEI TONET
Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 1162/2020

  
BEPM: 2020/44
Data publicação: 30/10/2020
Protocolo SGPe: PMSC 54942/2020
Assunto: REVERTER ao serviço ativo por término de LTIP, o

Cabo PM Mat 928968-2 TIAGO BRUM PEREIERA.

REVERTER ao serviço ativo por término de LTIP, de acordo com o Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec.
Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, na Portaria nº 109/PMSC, de 01 de outubro de 2020 e Portaria 377/PMSC,
de 07 de maio de 2010, bem como no Art. 71, Art. 73, Art 87 e Art 88, da Lei 6.218, de 10 de fevereiro de
1983, em razão do término de LTIP, fazendo cessar os efeitos do Ato nº 1210/18, de 15 de outubro de 2018,
que concedeu LTIP e Ato nº 621/19, de 15 de abril de 2019, que Agregou TIAGO BRUM PEREIRA, Cabo PM
Mat 928968-2-01, CPF 004.162.910-82, a contar de 26/10/2020.

Florianópolis, 26 de outubro de 2020.

RICARDO CARLOS MEYER
Cel. PM Diretor de Pessoal
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 1163/2020

  
BEPM: 2020/44
Data publicação: 30/10/2020
Protocolo SGPe: PMSC 38113/2020
Assunto: INDEFERIR o pedido de isenção de imposto de

renda, 3º Sargento PM Ref. Mat. 906640-3-01
VALDIR ARTHUR DOS SANTOS

INDEFERIR O PEDIDO DE ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o
Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº
419/2019, bem como o estipulado no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/88 e ainda com base no parecer da
Ata nº 588/JMC/2020, requerido por VALDIR ARTHUR DOS SANTOS, 3º Sargento PM Ref.
Mat. 906640-3-01, CPF n° 299.071.019-15.

Florianópolis, 26 de outubro de 2020.

DIONEI TONET
Cel. PM Comandante-Geral

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

M
S

C
 0

00
58

89
8/

20
20

 e
 o

 c
ód

ig
o 

N
4P

8S
63

F
.

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
ut

ili
za

nd
o 

A
ss

in
at

ur
a 

D
ig

ita
l I

C
P

-B
ra

si
l p

or
 D

IO
N

E
I T

O
N

E
T

 e
m

 3
0/

10
/2

02
0 

às
 1

3:
08

:4
7.

8



Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 1164/2020

  
BEPM: 2020/44
Data publicação: 30/10/2020
Protocolo SGPe: PMSC 48625/2020
Assunto: ISENÇÃO do imposto de renda, do Soldado PM RR.

Mat. 910644-8-01 ANTÔNIO CLAUDIO DAVILA

ISENTAR DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69
e Art. 107 da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº 419/2019, bem como o
estipulado no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/88 e ainda com base no parecer da Ata nº 627/JMC/2020, 
ANTÔNIO CLAUDIO DAVILA, Soldado PM RR. Mat. 910644-8-01, CPF nº 471.812.149-34, a contar de 20
de outubro de 2020.

Florianópolis, 26 de outubro de 2020.

DIONEI TONET
Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 1165/2020

  
BEPM: 2020/44
Data publicação: 30/10/2020
Protocolo SGPe: PMSC 46593/2020
Assunto: ISENÇÃO do imposto de renda, do Subtenente PM

Ref. Mat. 908408-8-01 ARISTIDES COELHO FILHO

ISENTAR DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69
e Art. 107 da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº 419/2019, bem como o
estipulado no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/88 e ainda com base no parecer da Ata nº 628/JMC/2020, 
ARISTIDES COELHO FILHO, Subtenente PM Ref. Mat. 908408-8-01, CPF nº 223.914.019-49, a contar de 20
de outubro de 2020.

Florianópolis, 26 de outubro de 2020.

DIONEI TONET
Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 1166/2020

  
BEPM: 2020/44
Data publicação: 30/10/2020
Protocolo SGPe: PMSC 36516/2020
Assunto: INDEFERIR o pedido de isenção de imposto de

renda, Soldado PM Ref. Mat. 909292-7-01 ENIO
JESUS PACIELLO

INDEFERIR O PEDIDO DE ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o
Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº
419/2019, bem como o estipulado no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/88 e ainda com base no parecer da
Ata nº 622/JMC/2020, requerido por ENIO JESUS PACIELLO, Soldado PM Ref. Mat. 909292-7-01, CPF n° 
011.862.708-29.

Florianópolis, 26 de outubro de 2020.

DIONEI TONET
Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 1167/2020

  
BEPM: 2020/44
Data publicação: 30/10/2020
Protocolo SGPe: PMSC 56418/2020
Assunto: DESIGNAÇÃO - Cb PM Mat. 927434-0 Volnei José de

Faria para frequentar o XVII Curso de Atiradores de
Precisão (CAP) – Polícia Federal.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
legais, fundamentado no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83; assim como no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa
Catarina; no Decreto nº 348/2019; tal como na alínea "a", XXI, Art. 3º, Art. 31 e 32 descritos no Ato nº
1395/PMSC/2019,

RESOLVE: 

1. DESIGNAR para frequentar o XVII Curso de Atiradores de Precisão (CAP), a ser realizado no Comando de
Operações Táticas (COT) da Polícia Federal, na cidade de Brasília/DF, com ônus limitado para o Estado, o 
Cabo PM Mat. 927434-0 Volnei José de Faria, no período de 02 de novembro a 08 de dezembro de 2020.

2. O referido policial militar permanece ADIDO à OPM de origem. 

3. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Florianópolis, 26 de outubro de 2020.

 

[documento assinado eletronicamente]
DIONEI TONET
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 1168/2020

  
BEPM: 2020/44
Data publicação: 30/10/2020
Protocolo SGPe: PMSC/54408/2020
Assunto: TORNAR SEM EFEITO, por ter saído com incorreção,

o Ato nº 1121/2020, publicado no BEPM nº 42/2020
de 16/10/2020 e TRANSFERIR PARA RESERVA
REMUNERADA, MARCIO OLIVEIRA DE ALMEIDA
DA SILVA, Subtenente da Polícia Militar, Mat.
922922-1-01

TORNAR SEM EFEITO, por ter saído com incorreção, o Ato nº 1121/2020, publicado no BEPM nº 42/2020 de
16/10/2020 e TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art.
4º, do Dec. Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, no Dec. Estadual nº 419/2019, com base no Art. 3°, Art. 6° da
Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de
10 de fevereiro de 1983, MARCIO OLIVEIRA DE ALMEIDA DA SILVA, Subtenente da Polícia Militar, Mat. 
922922-1-01, CPF 807.543.259-20, contar de 13 de outubro de 2020.

Florianópolis, 26 de outubro de 2020.

DIONEI TONET

Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 1169/2020

  
BEPM: 2020/44
Data publicação: 30/10/2020
Protocolo SGPe: PMSC 71461/2019
Assunto: DESIGNAÇÃO – S Ten PM Mat. 925713-6 Everson

Adílio Candido e S Ten PM Mat. 927224-0 Luiz
Antônio Wiltner para frequentar o Curso de Adjunto de
Comando – EASA.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
legais, fundamentado no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83; assim como no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa
Catarina; no Decreto nº 348/2019; tal como na alínea "a", XXI, Art. 3º, Art. 31 e 32 descritos no Ato nº
1395/PMSC/2019,

RESOLVE: 

1. DESIGNAR para frequentar o Curso de Adjunto de Comando, a ser realizado na Escola de
Aperfeiçoamento de Sargentos das Armas (EASA), no município de Cruz Alta/RS, com ônus limitado para o
Estado, o Subtenente PM Mat. 925713-6 Everson Adílio Candido e Subtenente PM Mat. 927224-0 Luiz
Antônio Wiltner, nos períodos de:

a) Fase EAD (dedicação exclusiva): 06 a 19 de novembro de 2020;

b) Fase Presencial: 20 de novembro a 18 de dezembro de 2020.

2. Os referidos policiais militares durante a Fase do Presencial permanecerão ADIDOS à OPM de origem. 

3. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Florianópolis, 26 de outubro de 2020.

 

[documento assinado eletronicamente]
DIONEI TONET
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 1170/2020

  
BEPM: 2020/44
Data publicação: 30/10/2020
Protocolo SGPe: PMSC/54519/2020
Assunto: TORNAR SEM EFEITO, por ter saído com incorreção,

o Ato nº 1122/2020, publicado no BEPM nº 42/2020
de 16/10/2020 e TRANSFERIR PARA RESERVA
REMUNERADA, ITAMAR CARLOS DE CASTRO, 3º
Sargento da Polícia Militar, Mat. 921761-4-01

TORNAR SEM EFEITO, por ter saído com incorreção, o Ato nº 1122/2020, publicado no BEPM nº 42/2020 de
16/10/2020 e TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art.
4º, do Dec. Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº
419/2019, com base no Art. 3°, Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I
do Art. 103, e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, ITAMAR CARLOS DE CASTRO, 3º
Sargento da Polícia Militar, Mat. 921761-4-01, CPF 793.594.009-63, a contar de 13 de outubro de 2020.

Florianópolis, 26 de outubro e 2020.

DIONEI TONET

Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 1171/2020

  
BEPM: 2020/44
Data publicação: 30/10/2020
Protocolo SGPe: PMSC/54513/2020
Assunto: TORNAR SEM EFEITO, por ter saído com incorreção,

o Ato nº 1127/2020, publicado no BEPM nº 42/2020
de 16/10/2020 e TRANSFERIR PARA RESERVA
REMUNERADA, MARCIO DA SILVA, 3º Sargento da
Polícia Militar, Mat 920944-1-01

TORNAR SEM EFEITO, por ter saído com incorreção, o Ato nº 1127/2020, publicado no BEPM nº 42/2020 de
16/10/2020 e TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art.
4º, do Dec. Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº
419/2019, com base no Art. 3°, Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I
do Art. 103, e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, MARCIO DA SILVA, 3º Sargento da
Polícia Militar, Mat 920944-1-01, CPF 743.513.039-72, a contar de 13 de outubro de 2020.

Florianópolis, 26 de outubro de 2020.

DIONEI TONET

Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 1172/2020

  
BEPM: 2020/44
Data publicação: 30/10/2020
Protocolo SGPe: PMSC/55734/2020
Assunto: TORNAR SEM EFEITO, por ter saído com incorreção,

o Ato nº 1147/2020, publicado no BEPM nº 43/2020
de 23/10/2020 e TRANSFERIR PARA RESERVA
REMUNERADA, JOSÉ ADEMIR FONSECA, 3º
Sargento da Polícia Militar, Mat 923406-3-01.

TORNAR SEM EFEITO, por ter saído com incorreção, o Ato nº 1147/2020, publicado no BEPM nº 43/2020 de
23/10/2020 e TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art.
4º, do Dec. Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº
419/2019, com base no Art. 3°, Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I
do Art. 103, e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, JOSÉ ADEMIR FONSECA, 3º Sargento
da Polícia Militar, Mat 923406-3-01, CPF 601.045.899-49, a contar de 16 de outubro de 2020.

Florianópolis, 26 de outubro de 2020.

DIONEI TONET

Cel. PM Comandante-Geral.
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
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Ato da Polícia Militar n° 1173/2020

  
BEPM: 2020/44
Data publicação: 30/10/2020
Protocolo SGPe: PMSC/56139/2020
Assunto: TORNAR SEM EFEITO, por ter saído com incorreção,

o Ato nº 1149/2020, publicado no BEPM nº 43/2020
de 23/10/2020 e TRANSFERIR PARA RESERVA
REMUNERADA, FLAVIO QUADROS, 3º Sargento da
Polícia Militar, Mat 921387-2-01.

TORNAR SEM EFEITO, por ter saído com incorreção, o Ato nº 1149/2020, publicado no BEPM nº 43/2020 de
23/10/2020 e  TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o
Art. 4º, do Dec. Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº
419/2019, com base no Art. 3°, Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I
do Art. 103, e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, FLAVIO QUADROS, 3º Sargento da
Polícia Militar, Mat 921387-2-01, CPF 713.113.789-87, a contar de 19 de outubro de 2020.

Florianópolis, 26 de outubro de 2020.

DIONEI TONET

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 1174/2020

  
BEPM: 2020/44
Data publicação: 30/10/2020
Protocolo SGPe: PMSC 57600/2020
Assunto: CONCEDER LTIP ao Cabo PM Mat 928962-3 TIAGO

DA ROSA DALEASTE.

CONCEDER LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, de
acordo com o Art. 22, XXI, da CF/88, c/c o Art. 4º do Dec-Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89 c/c a Portaria nº
109/PMSC, de 01 de outubro de 2020, e de acordo com o inciso II, § 1º do Art. 68, Art. 70 e Art. 73 da Lei
6.218, de 10 de fevereiro de 1983, sem recolhimento mensal das suas contribuições previdenciárias e da
parte patronal ao IPREV, e também com o Art. 1º, § 4º e § 5º, da Portaria nº 377/PMSC/2010, a TIAGO DA
ROSA DALEASTE, Cabo PM Mat. 928962-3-01, CPF 060.204.809-50, lotado atualmente no (a) 2° BPM, na
cidade de Chapecó, por 02 anos, a/c de 01/11/2020.

Florianópolis, 27 de outubro de 2020.

RICARDO CARLOS MEYER
Coronel Diretor de Pessoal da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 1175/2020

  
BEPM: 2020/44
Data publicação: 30/10/2020
Protocolo SGPe: PMSC 57991/2020
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA,

CELIO JOSÉ FREITAS FLORIANI, 3º Sargento da
Polícia Militar, Mat 922762-8-01

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº 419/2019, com
base no Art. 3°, Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art.
104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, CELIO JOSÉ FREITAS FLORIANI, 3º Sargento da Polícia
Militar, Mat 922762-8-01, CPF 682.896.699-68, a contar de 26 de outubro de 2020.

Florianópolis, 27 de outubro de 2020.

DIONEI TONET

Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
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Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 1176/2020

  
BEPM: 2020/44
Data publicação: 30/10/2020
Protocolo SGPe: PMSC 54479/2020
Assunto: TORNAR SEM EFEITO,por ter saído com incorreção,

o Ato n° 1115/2020, publicado no BEPM n° 42/2020
de 16/10/2020 e TRANSFERIR PARA RESERVA
REMUNERADA, ALBERTO DA SILVA,3º Sargento da
Polícia Militar, Mat 922233-2-01

TORNAR SEM EFEITO, por ter saído com incorreção, o Ato n° 1115/2020, publicado no BEPM n° 42/2020
de 16/10/2020 e TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o
Art. 4º, do Dec. Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº
419/2019, com base no Art. 3°, Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I
do Art. 103, e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, ALBERTO DA SILVA, 3º Sargento da
Polícia Militar, Mat 922233-2-01, CPF 888.691.219-68, a contar de 13 de outubro de 2020.

Florianópolis, 27 de outubro de 2020.

DIONEI TONET

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 1177/2020

  
BEPM: 2020/44
Data publicação: 30/10/2020
Protocolo SGPe: PMSC 54546/2020
Assunto: TORNAR SEM EFEITO,por ter saído com incorreção,

o Ato n° 1123/2020, publicado no BEPM n° 42/2020
de 16/10/2020 e TRANSFERIR PARA RESERVA
REMUNERADA,ANDRE LUIZ DA SILVA,3º Sargento
da Polícia Militar, Mat 920917-4-01

TORNAR SEM EFEITO, por ter saído com incorreção, o Ato n° 1123/2020, publicado no BEPM n° 42/2020
de 16/10/2020 e TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o
Art. 4º, do Dec. Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº
419/2019, com base no Art. 3°, Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I
do Art. 103, e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, ANDRE LUIZ DA SILVA, 3º Sargento da
Polícia Militar, Mat 920917-4-01, CPF 748.137.739-15, a contar de 13 de outubro de 2020.

Florianópolis, 27 de outubro de 2020.

DIONEI TONET

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 1178/2020

  
BEPM: 2020/44
Data publicação: 30/10/2020
Protocolo SGPe: PMSC 55604/2020
Assunto: TORNAR SEM EFEITO,por ter saído com incorreção,

o Ato n° 1133/2020, publicado no BEPM n° 43/2020
de 23/10/2020 e TRANSFERIR PARA RESERVA
REMUNERADA, VLAUDIMIR MANOEL JORGE,
Subtenente da Polícia Militar, Mat 920993-0-01

TORNAR SEM EFEITO, por ter saído com incorreção, o Ato n° 1133/2020, publicado no BEPM n° 43/2020
de 23/10/2020 e TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o
Art. 4º, do Dec. Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº
419/2019, com base no Art. 3°, Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I
do Art. 103, e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, VLAUDIMIR MANOEL JORGE,
Subtenente da Polícia Militar, Mat 920993-0-01, CPF 888.753.779-87, a contar de 16 de outubro de 2020.

Florianópolis, 27 de outubro de 2020.

DIONEI TONET

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 1179/2020

  
BEPM: 2020/44
Data publicação: 30/10/2020
Protocolo SGPe: PMSC 56233/2020
Assunto: TORNAR SEM EFEITO,por ter saído com incorreção,

o Ato n° 1151/2020, publicado no BEPM n° 43/2020
de 23/10/2020 e TRANSFERIR PARA RESERVA
REMUNERADA, ALEXANDRE GUILHERME DA
COSTA, 3º Sargento da Polícia Militar, Mat
923947-2-01

TORNAR SEM EFEITO, por ter saído com incorreção, o Ato n° 1151/2020, publicado no BEPM n° 43/2020
de 23/10/2020 e TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o
Art. 4º, do Dec. Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº
419/2019, com base no Art. 3°, Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I
do Art. 103, e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, ALEXANDRE GUILHERME DA COSTA,
3º Sargento da Polícia Militar, Mat 923947-2-01, CPF 812.362.639-87, a contar de 19 de outubro de 2020.

Florianópolis, 27 de outubro de 2020.

DIONEI TONET

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 1180/2020

  
BEPM: 2020/44
Data publicação: 30/10/2020
Protocolo SGPe: PMSC 55723/2020
Assunto: TORNAR SEM EFEITO, por ter saído com incorreção,

o Ato nº 1134/2020, publicado no BEPM nº 43/2020
de 23/10/2020 e TRANSFERIR PARA RESERVA
REMUNERADA, NESTOR PRANGE JUNIOR, 3º
Sargento da Polícia Militar, Mat 922114-0-01.

TORNAR SEM EFEITO, por ter saído com incorreção, o Ato n° 1134/2020, publicado no BEPM n° 43/2020 e
TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº 419/2019, com
base no Art. 3°, Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art.
104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, NESTOR PRANGE JUNIOR, 3º Sargento da Polícia Militar,
Mat 922114-0-01, CPF n° 814.131.739-34, a contar de 16 de outubro de 2020.

Florianópolis, 28 de outubro de 2020.

DIONEI TONET
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 1181/2020

  
BEPM: 2020/44
Data publicação: 30/10/2020
Protocolo SGPe: PMSC 54419/2020
Assunto: TORNAR SEM EFEITO, por ter saído com incorreção,

o Ato nº 1118/2020, publicado no BEPM nº 42/2020
de 16/10/2020 e TRANSFERIR PARA RESERVA
REMUNERADA, DANIEL LUBKE DE SOUZA, 3º
Sargento da Polícia Militar, Mat 922564-1-01.

TORNAR SEM EFEITO, por ter saído com incorreção, o Ato n° 1118/2020, publicado no BEPM n° 42/2020 e
TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº 419/2019, com
base no Art. 3°, Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art.
104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, DANIEL LUBKE DE SOUZA, 3º Sargento da Polícia Militar,
Mat 922564-1-01, CPF n° 812.963.049-49, a contar de 13 de outubro de 2020.

Florianópolis, 28 de outubro de 2020.

DIONEI TONET
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 1182/2020

  
BEPM: 2020/44
Data publicação: 30/10/2020
Protocolo SGPe: PMSC 54486/2020
Assunto: TORNAR SEM EFEITO, por ter saído com incorreção,

o Ato nº 1120/2020, publicado no BEPM nº 42/2020
de 16/10/2020 e TRANSFERIR PARA RESERVA
REMUNERADA, CLÁUDIO NEI PEREIRA, 3º
Sargento da Polícia Militar, Mat 923948-0-01.

TORNAR SEM EFEITO, por ter saído com incorreção, o Ato n° 1120/2020, publicado no BEPM n° 42/2020 e
TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº 419/2019, com
base no Art. 3°, Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art.
104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, CLÁUDIO NEI PEREIRA, 3º Sargento da Polícia Militar,
Mat 923948-0-01, CPF n° 864.677.009-53, a contar de 13 de outubro de 2020.

Florianópolis, 28 de outubro de 2020.

DIONEI TONET
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 1183/2020

  
BEPM: 2020/44
Data publicação: 30/10/2020
Protocolo SGPe: PMSC 58461/2020
Assunto: TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA

Subtenente PM Mat 920668-0-01 MARCONDES
ANDRÉ DA ROSA.

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº 419/2019, com
base no Art. 3°, Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art.
104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, MARCONDES ANDRÉ DA ROSA, Subtenente da Polícia
Militar, Mat 920668-0-01, CPF 897.786.699-53, a contar de 26 de outubro de 2020.

Florianópolis, 28 de outubro de 2020.

DIONEI TONET
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 1184/2020

  
BEPM: 2020/44
Data publicação: 30/10/2020
Protocolo SGPe: PMSC 57558/2020
Assunto: CLASSIFICAÇÃO – 3º Sgt PM Mat. 921961-7

Valcione Probst por cessar a disposição à Casa Militar
do Ministério Público de Santa Catarina –
Florianópolis.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
legais, fundamentado no Art. 22, XXI, da Constituição Federal; no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83; no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa Catarina; no
Decreto nº 348/2019; bem como nos Art. 29 e Art. 30 do Ato nº 1395/PMSC/2019,

RESOLVE: 

1. CESSAR A DISPOSIÇÃO do 3º Sargento PM Mat. 921961-7 Valcione Probst à Casa Militar do Ministério
Público de Santa Catarina, onde exercia função de interesse policial-militar na Procuradoria-Geral de Justiça. 

2. CLASSIFICAR o 3º Sargento PM Mat. 921961-7 Valcione Probst na Diretoria de Pessoal (aguardando
lotação), com sede em Florianópolis/SC, a contar de 01 de novembro de 2020. 

3. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Florianópolis, 29 de outubro de 2020.

 

[documento assinado eletronicamente]
DIONEI TONET
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 1185/2020

  
BEPM: 2020/44
Data publicação: 30/10/2020
Protocolo SGPe: PMSC 00013288/2020
Assunto: Ressarcimento - Saldo negativo de férias - 3º Sgt PM

RR Mat. 922.960-4 Ronivon de Quadros

DESPACHO FINAL

No Processo Administrativo sob o protocolo PMSC 13.288/2020instaurado pela Diretoria de Pessoal visando
apurar a necessidade do ressarcimento de valores decorrentes de saldo negativo a título de Férias quando da
passagem para a Reserva Remunerada do 3º Sgt PM RR 922.960-4 Ronivon de Quadros, RESOLVO:

1. DETERMINAR o ressarcimento dos valores correspondentes ao saldo negativo auditado, amparado nas
informações da Diretoria de Pessoal;

2. Ao Sr. Diretor de Pessoal para:

a)Publicar;

b)Providências decorrentes;

c)Comunicação ao interessado;

d)Arquivar.

Florianópolis – SC, em 26 de outubro de 2020.

Dionei Tonet

Coronel PM Comandante Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 1186/2020

  
BEPM: 2020/44
Data publicação: 30/10/2020
Protocolo SGPe: PMSC 00020969/2020
Assunto: Ressarcimento - Saldo negativo de férias - 2º Sgt PM

RR Mat. 921.898-0 Arnoldo Duarte

DESPACHO FINAL

No Processo Administrativo sob o protocolo PMSC 20.969/2020instaurado pela Diretoria de Pessoal visando
apurar a necessidade do ressarcimento de valores decorrentes de saldo negativo a título de Férias quando da
passagem para a Reserva Remunerada do 2º Sgt PM RR Mat. 921.898-0 Arnoldo Duarte, RESOLVO:

1. DETERMINAR o ressarcimento dos valores correspondentes ao saldo negativo auditado, amparado nas
informações da Diretoria de Pessoal;

2. Ao Sr. Diretor de Pessoal para:

a)Publicar;

b)Providências decorrentes;

c)Comunicação ao interessado;

d)Arquivar.

Florianópolis – SC, em 29 de outubro de 2020.

Dionei Tonet

Coronel PM Comandante Geral
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Ato da Polícia Militar n° 1187/2020

  
BEPM: 2020/44
Data publicação: 30/10/2020
Protocolo SGPe: PMSC 00010350/2020
Assunto: Ressarcimento - Saldo negativo de férias - 1º Sgt PM

RR Mat. 914.125-9 Roberto Nercollini

DESPACHO FINAL

No Processo Administrativo sob o protocolo PMSC 10.350/2020instaurado pela Diretoria de Pessoal visando
apurar a necessidade do ressarcimento de valores decorrentes de saldo negativo a título de Férias quando da
passagem para a Reserva Remunerada do 1º Sgt PM RR Mat. 914.125-9 Roberto Nercollini, RESOLVO:

1. DETERMINAR o ressarcimento dos valores correspondentes ao saldo negativo auditado, amparado nas
informações da Diretoria de Pessoal;

2. Ao Sr. Diretor de Pessoal para:

a)Publicar;

b)Providências decorrentes;

c)Comunicação ao interessado;

d)Arquivar.

Florianópolis – SC, em 29 de outubro de 2020.

Dionei Tonet

Coronel PM Comandante Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
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Ato da Polícia Militar n° 1188/2020

  
BEPM: 2020/44
Data publicação: 30/10/2020
Protocolo SGPe: PMSC 00010344/2020
Assunto: Ressarcimento - Saldo negativo de férias - 1º Sgt PM

RR Mat. 913.877-3 Juvenil Rosa Colaço

DESPACHO FINAL

No Processo Administrativo sob o protocolo PMSC 10.344/2020instaurado pela Diretoria de Pessoal visando
apurar a necessidade do ressarcimento de valores decorrentes de saldo negativo a título de Férias quando da
passagem para a Reserva Remunerada do 1º Sgt PM RR Mat. 913.877-3 Juvenil Rosa Colaço, RESOLVO:

1. DETERMINAR o ressarcimento dos valores correspondentes ao saldo negativo auditado, amparado nas
informações da Diretoria de Pessoal;

2. Ao Sr. Diretor de Pessoal para:

a)Publicar;

b)Providências decorrentes;

c)Comunicação ao interessado;

d)Arquivar.

Florianópolis – SC, em 29 de outubro de 2020.

Dionei Tonet

Coronel PM Comandante Geral
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Ato da Polícia Militar n° 1189/2020

  
BEPM: 2020/44
Data publicação: 30/10/2020
Protocolo SGPe: PMSC 58339/2020
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA o 3º

Sargento PM Mat 922944-2 LUIS CESAR PINTO

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº 419/2019, com
base no Art. 3°, Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art.
104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, LUIS CESAR PINTO, 3º Sargento da Polícia Militar, Mat 
922944-2-01, CPF 781.918.159-15, a contar de 27 de outubro de 2020.

Florianópolis, 29 de outubro de 2020.

DIONEI TONET

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 1190/2020

  
BEPM: 2020/44
Data publicação: 30/10/2020
Protocolo SGPe: PMSC 12074/2018
Assunto: REFORMA por incapacidade física do Soldado PM

Mat. 929335-8-01 JOSÉ DA CRUZ MEDEIROS NETO

REFORMAR POR INCAPACIDADE FÍSICA, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº
667/69 e Art. 107 da CE/89, e em cumprimento a decisão exarada nos autos nº 0502840-91.2012.8.24.0023,
com proventos do grau imediato, 3º Sargento, a JOSÉ DA CRUZ MEDEIROS NETO, Soldado PM Mat. 
928335-8-01, CPF n° 046.517.019-65, a contar de 28 de junho de 2019.

Florianópolis, 29 de outubro de 2020.

DIONEI TONET
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 1191/2020

  
BEPM: 2020/44
Data publicação: 30/10/2020
Protocolo SGPe: PMSC 58792/2020
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA o 3º

Sargento PM Mat 923629-5 DANILO MACIEL
JUSTINO

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº 419/2019, com
base no Art. 3°, Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art.
104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, DANILO MACIEL JUSTINO, 3º Sargento da Polícia Militar,
Mat 923629-5-01, CPF 952.037.889-87, a contar de 29 de outubro de 2020.

Florianópolis, 29 de outubro de 2020.

DIONEI TONET

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 1192/2020

  
BEPM: 2020/44
Data publicação: 30/10/2020
Protocolo SGPe: pmsc 36510/2020
Assunto: Designa Pregoeiros e Equipe de Apoio para a PMSC

DESIGNAR, no uso das atribuições legais, conforme faculta o inciso IV do art. 3º da Lei Federal nº
10.520/2002; inciso II do art. 75 do Decreto Estadual nº 2.617/2009; Portaria nº 2.200, de 14/11/2002,
publicada no DOE-SC nº 17.035, de 18 de novembro de 2002; Portaria nº 407/PMSC/2003, publicada no
DOE-SC nº 17.196, de 17 de julho de 2003; e inciso I do art. 5º da Portaria da PMSC nº 109/PMSC/2020,
publicada no DOE-SC nº 21.366, de 02 de outubro de 2020;

Para atuarem como Pregoeiros: - Major PM Mat 926016-1 Fabiano RENE Farias; - Cap PM Mat 928342-0
HUGO Koerich Burin; - 1º Ten PM Mat 933500-5 Thiago Lívio Quintairos Galvão.

Para atuar como componentes da Equipe de Apoio: - 2º Sgt PM Mat 925147-2 Bruce WALLACE Francisco; -
3º Sgt PM Mat 924464-6 Carlos EDUARDO da Silveira; - Sd PM Mat 928291-2 William Ariel Paulo dos
SANTOS; - Sd PM Mat 930689-7 Alex Sandro AMARAL; - Sd PM Mat 933047-0 Ademar Cardoso NETO; - Sd
PM Mat 934576-0 Cesar AUGUSTO Estanislau; - Sd PM Mat 990836-6 Wilson MATEUS Duarte.

Florianópolis – SC, 29 de outubro de 2020.

JOSE ONILDO TRUPPEL FILHO

Coronel PM Diretor de Apoio Logístico e Finanças/PMSC
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  Assinado Eletronicamente

  Dionei Tonet
  Coronel PM Comandante-Geral

  da Polícia Militar 
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